
LEI N° 18.220. DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 

Altera o Anexo 1 da Lei Municipal n° 
17.361, de 23 de julho de 2009, que 
cria a Guarda Municipal de Marabá. 

MUNICÍPIO 

DE MARABÁ 	 O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1° O Anexo i à Lei Municipal n° 17.361, de 23 de julho de 2009, passa 
a vigorar com a redação constante do Anexo a esta Lei. 

Art. 2 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará, em 20 de setembro de 
2023. 

Sebaso Miranda Fil o 
P'refeito Municipal de Marabá 
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MUNICÍPIO 

DE MARABÁ 

LEI N° 18.220, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 

ANEXO 

Anexo i à Lei Municipal n°17.361, de 23 de julho de 2009 

Quadro de Pessoal da Guarda Municipal - QPGM 

CARGO CLASSE ESCOLARIDADE QUANT. VENCIMENTO 

GUARDA SEGUNDO GRAU 185 R$ 1.510,17 
CIVIL 

a 
COMPLETO 

MUNICIPAL 

INSPETOR DA 15 R$ 1.651,70 
GUARDA 

2 SUPERIOR 

CIVIL COMPLETO 

MUNICIPAL 

PROGRESSÃO 
FUNCIONAL 

CARGO CLASSE MODULAÇÃO 

GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL 

3a Inicial 
2a Intermediária 
ia Final 

INSPETOR DA 
GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL 

2a Inicial 
ia Final 
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2810912023, 07:52 Prefeitura Municipal de Marabá 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N 18.220, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 

LEI N° 18.220, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 

Altera o Anexo 1 da Lei Municipal n° 17.361, de 
23 de julho de 2009, que cria a Guarda 
Municipal de Marabá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 
Art. 100  Anexo 1 à Lei Municipal n° 17.361, de 23 de julho de 
2009, passa a vigorar com a redação constante do Anexo a esta 
Lei. Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará, em 20 de 
setembro de 2023. 

SEBASTIÃO MIRANDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá 
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